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Coordenadores

O Banco Itaú BBA S.A. (“Coordenador Líder”) comunica, em conjunto com o Banco UBS Pactual S.A. (“UBS Pactual”), com o Banco ABC Brasil S.A. (“Banco ABC”), com o BANIF - Banco de Investimento (Brasil) S.A. (“BANIF”) e com a HSBC Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
(“HSBC” e, juntamente com o Coordenador Líder, o UBS Pactual, o Banco ABC, e o BANIF, “Coordenadores”) o início, nesta data, da primeira oferta pública de distribuição de debêntures de emissão da Unidas S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua da 
Consolação, nº 347, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 04.437.534/0001-30 (“Emissora”), consistente na oferta de 25.000 (vinte e cinco mil) debêntures simples, todas escriturais e nominativas, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, 
em série única, com valor nominal unitário de R$ 10.000,00 (dez mil reais) cada (“Oferta” e “Debêntures”, respectivamente), perfazendo, na Data de Emissão (conforme definida abaixo), o valor total de

R$ 250.000.000,00

“A(O) presente oferta pública/programa foi elaborada(o) de acordo com as disposições 
do Código de Auto-Regulação da ANBID para as Ofertas Públicas de Distribuição e 
Aquisição de Valores Mobiliários, o qual se encontra registrado no 4º Ofício de Registro de 
Títulos e Documentos da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo sob o nº 5032012, 
atendendo, assim, a(o) presente oferta pública/programa, aos padrões mínimos de 
informação contidos no código, não cabendo à ANBID qualquer responsabilidade pelas 
referidas informações, pela qualidade da emissora e/ou ofertantes, das instituições 
participantes e dos valores mobiliários objeto da(o) oferta pública/programa.”

I. INFORMAÇÕES SOBRE A OFERTA
1.1. Arquivamento e Publicação dos Atos Societários relativos à Emissão
A Emissão foi aprovada em conformidade com a Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 08 de 
julho de 2008 (“AGE”). A ata da AGE foi devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo (“JUCESP”), sob o nº 234.266/08-9, em sessão de 16 de julho de 2008 e publicada em 21 de julho 
de 2008 no Diário Ofi cial do Estado de São Paulo e no jornal DCI - Diário Comércio Indústria e Serviços.

1.2. Inscrição da Escritura de Emissão
A Emissão é regulada pela “Escritura Particular da Primeira Oferta Pública de Distribuição de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única da Unidas S.A.” (“Escritura de Emissão”), 
celebrada entre a Emissora e a Pentágono S.A. DTVM (“Agente Fiduciário”), em 08 de julho de 2008, aditada 
em 29 de julho de 2008, conforme o Aditamento à Escritura Particular da Primeira Oferta Pública de Distribuição 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária com Garantia Adicional, em Série 
Única da Unidas S.A. (“Aditamento à Escritura”). A Escritura de Emissão foi arquivada na JUCESP em 16 de julho 
de 2008 sob nº ED000352-9/000, e o Aditamento foi protocolado na JUCESP em 01 de agosto de 2008.

1.3. Características das Debêntures
1.3.1. Valor Nominal
As Debêntures terão Valor Nominal Unitário de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na Data de Emissão 
(“Valor Nominal Unitário”).
1.3.2. Número de Séries
1.3.2.1. A Emissão será realizada em série única.
1.3.3. Quantidade de Debêntures
Serão emitidas 25.000 (vinte e cinco mil) Debêntures, perfazendo o valor total de R$ 250.000.000,00 
(duzentos e cinqüenta milhões de reais) na Data de Emissão (conforme abaixo defi nida).
1.3.4. Datas de Emissão, Prazo e Vencimento
1.3.4.1. Para todos os fi ns e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures é 1º de junho de 2008 
(“Data de Emissão”).
1.3.4.2. As Debêntures terão prazo de vencimento de 4 (quatro) anos, contados a partir da Data de 
Emissão, com vencimento em 1º de junho de 2012 (“Data de Vencimento”).
1.3.5. Preço e Forma de Subscrição e Integralização
1.3.5.1. O preço de subscrição das Debêntures será seu Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração 
(conforme abaixo defi nida), acumulada pro rata temporis desde a Data de Emissão, até a data de sua 
efetiva integralização, que será à vista, em moeda corrente nacional.
1.3.5.2. As Debêntures serão subscritas mediante assinatura do boletim de subscrição e 
integralizadas à vista, no ato da subscrição, em moeda corrente nacional, de acordo com as normas 
de liquidação aplicáveis à CETIP S.A. - Balcão Organizado de Ativos e Derivativos (“CETIP”) e à 
Companhia Brasileira de Liquidação e Custódia (“CBLC”).
1.3.6. Tipo, Conversibilidade e Forma
As Debêntures serão simples, não conversíveis em ações e terão forma nominativa e escritural.
1.3.7. Espécie
As Debêntures serão da espécie quirografária, e após a constituição da garantia adicional, mediante 
a alienação fi duciária de determinados veículos de propriedade da Emissora, nos termos previstos na 
cláusula 4.4. da Escritura de Emissão (conforme alterada pelo Aditamento à Escritura) e do Contrato de 
Alienação Fiduciária de Veículos e Outras Avenças (“Contrato de Alienação”), serão automaticamente 
consideradas como da espécie quirografária com garantia adicional.
1.3.8. Registro para Oferta e Negociação
As Debêntures serão registradas para distribuição no mercado primário e negociação no mercado secundário 
(i) respectivamente através do SDT - Sistema de Distribuição de Títulos (“SDT”) e do SND - Sistema Nacional 
de Debêntures (“SND”), ambos os sistemas, desde 01 de julho de 2008, administrados e operacionalizados 
pela CETIP, com a distribuição e negociação liquidadas e as debêntures custodiadas na CETIP; e/ou (ii) através 
do Sistema Bovespa Fix, administrado pela Bolsa de Valores de São Paulo S.A. - BVSP (“Bovespa”), sendo as 
debêntures liquidadas e custodiadas na CBLC - Companhia Brasileira de Liquidação e Custódia (“CBLC”).
1.3.9. Colocação e Procedimento de Oferta
1.3.9.1. As Debêntures serão objeto de Oferta pública, sob regime de garantia fi rme de colocação, com 
a intermediação de instituições fi nanceiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, 
mediante observância do plano de Oferta das Debêntures organizado pelos Coordenadores nos termos do 
Contrato de Colocação. Não existirão reservas antecipadas, nem fi xação de lotes mínimos ou máximos.
1.3.9.2. O prazo de colocação das Debêntures será de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
publicação deste Anúncio de Início.
1.3.9.3. O término da Oferta das Debêntures e o seu resultado serão divulgados por meio de publicação 
de Anúncio de Encerramento no jornal Valor Econômico.
1.3.10. Certifi cado de Debêntures
Não serão emitidos certifi cados representativos das Debêntures. Para todos os fi ns de direito, a titularidade 
das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Banco Itaú S.A., na qualidade de Banco 
Escriturador. Adicionalmente, será reconhecido como comprovante de titularidade das Debêntures, o 
“Relatório de Posição de Ativos”, expedido pelo SND, acompanhado de extrato, em nome do debenturista, 
emitido pela instituição fi nanceira responsável pela custódia das Debêntures quando depositadas na SND. 
Para as Debêntures depositadas na CBLC, será emitido, pela CBLC, extrato de custódia em nome do 
debenturista, que será igualmente reconhecido como comprovante de titularidade das Debêntures.
1.3.11. Atualização e Remuneração das Debêntures
1.3.11.1. As Debêntures farão jus a uma remuneração que contemplará juros remuneratórios, a partir da 
Data de Emissão, incidentes sobre seu Valor Nominal Unitário não amortizado, a serem pagos no fi m de 
cada Período de Capitalização (conforme defi nido abaixo) de acordo com a fórmula abaixo. A taxa de juros 
aplicável às Debêntures será defi nida com base na variação acumulada das taxas médias dos DI - Depósitos 
Interfi nanceiros de 01 (um) dia, “extra grupo” (“Taxa DI”), expressa na forma percentual ao ano, base 252 
(duzentos e cinqüenta e dois) dias úteis, calculada e divulgada pela CETIP, no Informativo Diário, disponível em 
sua página na Internet (http://www.cetip.com.br), acrescida exponencialmente de spread de 2,75% ao ano, 
base 252 (duzentos e cinqüenta e dois) dias úteis (“Acréscimo sobre a Taxa DI”, sendo a Taxa DI e o Acréscimo 
sobre a Taxa DI, em conjunto, referidos como “Remuneração”). A Remuneração será calculada de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário 
não amortizado das Debêntures desde a Data de Emissão, ou da data de vencimento do último Período de 
Capitalização, conforme o caso, até a data do seu efetivo pagamento, de acordo com a fórmula abaixo:

J = VNe x [(FatorDI x FatorSpread) - 1]
onde:
J = valor unitário da Remuneração devida no fi nal de cada Período de Capitalização (conforme defi nido 
acima), calculado com 6 (seis) casas decimais sem arredondamento;
VNe = Valor Nominal Unitário da Debênture, não amortizado, no início de cada Período de Capitalização 
(conforme defi nido acima), informado/calculado com 6 (seis) casas decimais, sem arredondamento;
FatorDI = produtório das Taxas DI, da data de início de capitalização, inclusive, até a data de cálculo 
exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

onde:
n = número total de Taxas DI consideradas em cada Período de Capitalização, sendo “n” um número inteiro;
TDIk = Taxa DI, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com arredondamento, da seguinte forma:

onde:
k = 1, 2,..., n,
DIk = Taxa DI Over divulgada pela CETIP, válida por 1 (um) dia útil (overnight), utilizada com 2 (duas) 
casas decimais;
FatorSpread = sobretaxa de juros fi xos calculada com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, 
conforme fórmula abaixo:

onde:
spread = spread ou sobretaxa de 2,75% ao ano;
n = número de dias úteis entre a data do próximo evento e a data do evento anterior, sendo “n” um 
número inteiro;
DT = número de dias úteis entre o último e o próximo evento, sendo “DT” um número inteiro; e
DP = número de dias úteis entre o último evento e a data atual, sendo “DP” um número inteiro.
O fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem 
arredondamento.
Efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDIk), sendo que a cada fator diário acumulado, trunca-se 
o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante 
até o último considerado.
Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) casas 
decimais, com arredondamento.
O fator resultante da expressão (FatorDI x FatorSpread) é considerado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento.
A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela entidade 
responsável pelo seu cálculo.
1.3.11.2. Defi ne-se “Período de Capitalização” como sendo o intervalo de tempo que se inicia na Data 
de Emissão, no caso do primeiro Período de Capitalização, ou na data prevista do pagamento dos juros 
imediatamente anterior, inclusive, no caso dos demais Períodos de Capitalização, e termina na data 
prevista para o pagamento de juros correspondente ao período, exclusive. Cada Período de Capitalização 
sucede o anterior sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento. Os juros correspondentes aos 
Períodos de Capitalização serão devidos semestralmente, todo dia 01 de junho e 01 de dezembro de cada 
ano sendo o primeiro vencimento em 01 de dezembro de 2008 e o último em 01 de junho de 2012.
1.3.11.3. No caso de indisponibilidade temporária da Taxa DI quando do pagamento de qualquer obrigação 
pecuniária prevista nesta Cláusula, será utilizada, em sua substituição, a mesma taxa diária produzida pela última 
Taxa DI conhecida, se houver, até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações fi nanceiras, 
tanto por parte da Emissora quanto pelos Debenturistas, quando da divulgação posterior da Taxa DI respectiva.
1.3.11.4. Na ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa DI por prazo superior 05 (cinco) dias úteis 
contados da data esperada para sua apuração e/ou divulgação (“Período de Ausência da Taxa DI”), ou, 
ainda, no caso de sua extinção ou impossibilidade de aplicação por imposição legal ou determinação 
judicial, o Agente Fiduciário deverá convocar Assembléia Geral de Debenturistas (“AGD”) (na forma e nos 
prazos estipulados no artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações), para defi nir, de comum acordo com a 
Emissora, observada a regulamentação aplicável, o novo parâmetro a ser aplicado. A AGD será realizada 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos contados do último dia do Período de Ausência da Taxa DI, da 
data da extinção ou da data de impossibilidade legal de sua aplicação, conforme o caso.
1.3.11.5. Caso a Taxa DI venha a ser divulgada antes da realização da AGD, a referida Assembléia não será 
mais realizada, e a Taxa DI, a partir de sua divulgação, passará novamente a ser utilizada para o cálculo 
dos juros remuneratórios das Debêntures.
1.3.11.6. Caso não haja acordo sobre a nova Remuneração entre a Emissora e os Debenturistas 
representando no mínimo 75,0% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em circulação, a Emissora 
deverá resgatar a totalidade das Debêntures em circulação, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data 
da realização da respectiva AGD, pelo saldo de seu Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração 
devida e não paga até a data do efetivo resgate, calculada pro rata temporis, a partir da Data de Emissão 

ou da data do último pagamento da Remuneração, conforme o caso. Nesta alternativa, para cálculo da 
Remuneração aplicável às Debêntures a serem resgatadas, para cada dia do período em que ocorra a 
ausência de taxas, será utilizada a última Taxa DI divulgada publicamente.

1.3.12. Periodicidade e Local do Pagamento da Remuneração
A Remuneração das Debêntures será paga semestralmente, a partir de 1º de dezembro de 2008. Os 
pagamentos a que fi zerem jus os titulares das Debêntures serão efetuados pela Emissora no dia de seu 
respectivo vencimento, por intermédio da CETIP e da CBLC, conforme as Debêntures estejam custodiadas na 
CETIP ou na CBLC, ou por meio da instituição responsável pela escrituração das Debêntures para os titulares 
das Debêntures que não estejam depositadas em custódia vinculada à Bovespa Fix, ao SND e ao SDT.

1.3.13. Amortização Programada
As debêntures serão amortizadas em 07 (sete) parcelas semestrais, iguais e sucessivas, a partir do 
12º (décimo segundo) mês, inclusive, contado da Data de Emissão, nos dias 1º de junho e 1º de dezembro 
de cada ano, iniciando-se em 1º de junho de 2009 (cada uma, uma “Data de Amortização”), nos 
percentuais e valores que se seguem:

Data da Amortização Percentual de Amortização
do Valor Nominal Unitário

Valor amortizado
por Debênture

1º de junho de 2009 14,285% R$ 1.428,50
1º de dezembro de 2009 14,285% R$ 1.428,50
1º de junho de 2010 14,285% R$ 1.428,50
1º de dezembro de 2010 14,285% R$ 1.428,50
1º de junho de 2011 14,285% R$ 1.428,50
1º de dezembro de 2011 14,285% R$ 1.428,50
1º de junho de 2012 14,290% R$ 1.429,00

1.3.14. Repactuação
As Debêntures desta Emissão não estarão sujeitas a repactuação.

1.3.15. Resgate Antecipado Facultativo
1.3.15.1. A Emissora poderá, a partir de 1º de junho de 2010, promover o Resgate Antecipado, total ou parcial, 
das Debêntures, mediante o pagamento (i) do Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração, calculada 
pro rata temporis desde a Data de Emissão ou da data do último pagamento da Remuneração, conforme o 
caso, até a data do seu efetivo pagamento; e (ii) de prêmio de reembolso de 1,0% (um por cento) sobre o valor 
do resgate, multiplicado pela razão entre (a) o número de dias corridos restante entre a data do efetivo resgate 
e a Data de Vencimento; e (b) o número de dias corridos entre o 24º (vigésimo quarto) mês após a Data de 
Emissão e a Data de Vencimento. O resgate parcial será realizado mediante sorteio coordenado pelo Agente 
Fiduciário, nos termos do parágrafo 1º do artigo 55 da Lei nº 6.404/76 e demais normas aplicáveis.
1.3.15.2. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, e mediante deliberação em Reunião de Conselho 
de Administração (“RCA”), realizar a qualquer tempo oferta de resgate antecipado das Debêntures, 
endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, sendo assegurado a todos os Debenturistas igualdade 
de condições para aceitar o resgate das Debêntures por eles detidas, sendo a oferta de resgate antecipado 
das Debêntures operacionalizada nos termos da Escritura de Emissão.

1.3.16. Aquisição Facultativa
1.3.16.1. A Emissora poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures em circulação, por preço não superior 
ao seu Valor Nominal Unitário acrescido do Rendimento, calculado pro rata temporis desde a Data de Emissão 
ou da data de último pagamento de juros, até a data do seu efetivo pagamento, observando o disposto no 
parágrafo 2º, do artigo 55, da Lei das Sociedades por Ações. As Debêntures objeto de tal aquisição poderão 
ser canceladas, permanecer em tesouraria da Emissora ou colocadas novamente no mercado.
1.3.16.2. As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria, quando recolocadas 
no mercado, farão jus à mesma remuneração das demais Debêntures em circulação.
1.3.16.3. O Conselho de Administração da Emissora terá poderes para aprovar o cancelamento, a 
qualquer momento, das Debêntures que se encontrarem em tesouraria.

1.3.17. Vencimento Antecipado
1.3.17.1. Observado o disposto na Cláusula V da Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário poderá declarar 
antecipadamente vencidas todas as obrigações relativas às Debêntures e exigir o imediato pagamento, 
pela Emissora, do saldo devedor do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração, 
devida desde a Data da Emissão, ou da última data de pagamento da Remuneração, conforme o caso, 
até a data do efetivo pagamento, calculada pro rata temporis, e demais encargos, independentemente 
de aviso, interpelação ou notifi cação judicial ou extrajudicial, na ocorrência de qualquer um dos seguintes 
eventos (“Eventos de Vencimento Antecipado”):
(a) descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação pecuniária prevista na Escritura de Emissão, 

não sanada no prazo de 01 (um) dia útil de seu vencimento;
(b) descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação não pecuniária (incluindo covenants não 

fi nanceiros) relacionada às Debêntures estabelecida na Escritura de Emissão, não sanada no prazo de 
30 (trinta) dias da comunicação do referido descumprimento: (i) pela Emissora ao Agente Fiduciário, ou 
(ii) pelo Agente Fiduciário ou por qualquer terceiro à Emissora, dos 02 (dois) o que ocorrer primeiro, sendo 
que esse prazo não se aplica às obrigações para as quais tenha sido estipulado prazo específi co;

(c) inveracidade de quaisquer das declarações ou garantias prestadas pela Emissora na Escritura de 
Emissão, no Contrato de Alienação ou no Contrato de Colocação;

(d) sentença transitada em julgado prolatada por qualquer juiz ou tribunal declarando a ilegalidade, 
nulidade ou inexeqüibilidade da Escritura de Emissão;

(e) vencimento antecipado ou inadimplemento no pagamento de quaisquer outras obrigações fi nanceiras, 
de forma agregada ou individual, contraídas pela Emissora, no mercado local ou internacional, cujo 
valor considerado em conjunto seja superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);

(f) protesto de títulos contra a Emissora em valor individual ou agregado superior a R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de reais), por cujo pagamento a Emissora seja responsável, salvo se, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis corridos contados do referido protesto, seja validamente comprovado pela 
Emissora que (i) o protesto foi efetuado por erro ou má-fé de terceiros; (ii) o protesto for cancelado, 
ou ainda, (iii) forem prestadas garantias em juízo;

(g) a falta de pagamento nas respectivas datas de vencimento não sanada em até 02 (dois) dias úteis, 
pela Emissora, de qualquer de suas obrigações fi nanceiras em montante individual ou total igual ou 
superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);

(h) resgate ou amortização de ações, redução de capital, exceto para absorção de prejuízos, pagamento 
de dividendos, juros sobre capital próprio ou qualquer outra participação no lucro estatutariamente 
prevista ou qualquer outra forma de Oferta, pela Emissora a seus acionistas, quando esta estiver em 
mora com relação às Debêntures, ressalvado, entretanto, o pagamento do dividendo mínimo obrigatório 
previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações e o pagamento de dividendos prioritários (fi xos 
ou mínimos) a que as ações preferenciais eventualmente emitidas pela Emissora façam jus;

(i) não cumprimento de qualquer decisão arbitral não sujeita a recurso ou sentença transitada em 
julgado, pela Emissora em montante individual ou agregado igual ou superior a R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de reais);

(j) transformação da Emissora em sociedade limitada, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das 
Sociedades por Ações;

(k) requerimento de recuperação judicial ou extrajudicial, pedido de autofalência ou declaração de 
falência ou, ainda, qualquer procedimento similar que venha a ser criado por lei, requerido ou 
decretado contra a Emissora;

(l) o Contrato de Alienação (i) for objeto de questionamento judicial pela Emissora ou por terceiros, que 
afete o cumprimento de quaisquer obrigações previstas na Escritura de Emissão e/ou no Contrato de 
Alienação, desde que o objeto da alienação não seja substituído pela Emissora nos termos e prazos 
previstos na cláusula 6.1.5 do Contrato de Alienação; (ii) não for constituído; (iii) for anulado, sem que 
um novo contrato com as mesmas condições o substitua dentro de 15 (quinze) dias úteis; ou (iv) de 
qualquer forma, deixar de existir ou for rescindido;

(m) a Emissora transferir ou por qualquer forma ceder, ou prometer ceder, a terceiros os direitos e 
obrigações que respectivamente adquiriu e assumiu na Escritura de Emissão, sem a prévia anuência 
do Agente Fiduciário, como representante dos Debenturistas;

(n) desapropriação, confi sco ou qualquer outra medida de qualquer entidade governamental brasileira que 
resulte na perda da propriedade ou posse direta de parte substancial de seus ativos ou na incapacidade 
de gestão de seus negócios, pela Emissora, desde que tal desapropriação, confi sco ou outra medida afete 
substancialmente a capacidade de pagamento pela Emissora de suas obrigações relativas às Debêntures;

(o) a transferência do controle acionário, direto ou indireto da Emissora, exceto se: (i) para pessoas ou partes 
relacionadas do atual grupo de controle; ou, (ii) se houver aprovação prévia dos Debenturistas, em AGD 
convocada com esse fi m, dispensada essa aprovação se for assegurado aos Debenturistas que o desejarem, 
a aquisição pela Emissora das Debêntures de que forem titulares, durante o prazo mínimo de 6 (seis) meses 
a contar da data de publicação do fato relevante referente à transferência de controle acionário;

(p) a incorporação, a fusão ou a cisão da Emissora, sem a prévia e expressa autorização dos Debenturistas 
em AGD convocada com esse fi m, dispensada essa aprovação se for assegurado aos Debenturistas 
que o desejarem, a aquisição pela Emissora das Debêntures de que forem titulares, durante o prazo 
mínimo de 6 (seis) meses a contar da data de publicação do fato relevante referente à alienação;

(q) a Emissora criar ou permitir a existência de quaisquer ônus ou gravames sobre as propriedades, 
ativos ou receitas, no presente ou no futuro, da Emissora, exceto: (i) aqueles previstos no Contrato 
de Alienação; e (ii) penhores ou depósitos para garantir direitos e obrigações trabalhistas, fi scais ou 
judiciais da Emissora, desde que liberados em 05 (cinco) dias da data em que forem constituídos, 
exceto se contestados em boa-fé pela Emissora, neste caso devendo ser liberados em 30 (trinta) dias 
após a respectiva decisão judicial fi nal;

(r) tiver sido alterado o objeto social disposto no Estatuto Social da Emissora, de maneira que (i) altere 
substancialmente as atividades atualmente praticadas e o ramo de negócios atualmente explorados 
pela Emissora; e (ii) afete substancialmente a capacidade de pagamento pela Emissora de suas 
obrigações relativas às Debêntures;

(s) alienação de ativos operacionais que, individual ou conjuntamente, durante a vigência das Debêntures, 
resulte em uma redução do ativo da Emissora superior a 20% (vinte por cento), exceto se tal alienação 
objetivar a captação de recursos para (i) a capitalização da Emissora, (ii) investimentos na atividade 
produtiva da Emissora, (iii) substituição de bens antigos por outros novos com a mesma fi nalidade, 
ou (iv) eliminação de ativos operacionais obsoletos ou inservíveis. O limite acima estabelecido será 
apurado, levando-se em conta o ativo da Emissora no último exercício social; e

(t) não cumprimento pela Emissora, durante a vigência das Debêntures, dos seguintes índices fi nanceiros, 
apurados trimestralmente, com base em suas demonstrações fi nanceiras consolidadas relativas a 31 
de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro, feita a atualização, quando aplicável, 
mediante a soma do trimestre em questão com os três trimestres imediatamente anteriores:
(i) o índice obtido da divisão da Dívida Financeira Líquida pelo EBITDA (conforme defi nidos 

abaixo) não deverá ser superior a 3,25 (três vírgula e vinte e cinco) desde a publicação das 
demonstrações fi nanceiras anuais relativas a 31 de dezembro de 2009 até a publicação das 
demonstrações fi nanceiras anuais relativas a 31 de dezembro de 2010; e 2,75 (dois vírgula 
setenta e cinco) desde a publicação das demonstrações fi nanceiras anuais relativas ao período 
de três meses encerrado em 31 de março de 2011 até a Data de Vencimento;

(ii) o índice obtido da divisão da Dívida Financeira Líquida pela soma do EBITDA e do Valor Total da Frota 
Desonerada (conforme defi nido abaixo) não deverá ser superior a 1,25 (um vírgula vinte e cinco);

(iii) o índice obtido da divisão do Valor Total da Frota (conforme defi nido abaixo) pela Dívida 
Financeira Líquida não deverá ser inferior a 1,5 (um vírgula cinco); e

(iv) o índice obtido da divisão da Dívida Financeira Líquida pelo Patrimônio Líquido (conforme 
defi nido abaixo) não deverá ser superior a 1,5 (um vírgula cinco).

 Onde:
 “Dívida Financeira Líquida”: signifi ca o endividamento oneroso total (composto por “Empréstimos 

e Financiamentos” (no “Passivo Circulante” e no “Passivo não Circulante”) e Eurobônus (no 
“Passivo Circulante” e no “Passivo não Circulante”)), menos as disponibilidades em caixa e valores 
equivalentes, sendo certo que a dívida referente ao Contrato de Empréstimo não será considerada 
como endividamento oneroso para a Emissora;

 “EBITDA”: signifi ca o lucro antes de juros, tributos, amortizações e depreciações ao longo dos 
últimos 12 (doze) meses;

 “Valor Total da Frota Desonerada”: signifi ca a parte do Valor Total da Frota que não foi objeto de 
alienação fi duciária, em garantia de operações fi nanceiras;

 “Valor Total da Frota”: signifi ca a parcela do imobilizado da Emissora correspondente ao “Valor 
Líquido de Veículos”, acrescida dos “Bens do Imobilizado Não Destinados a Uso”; e

 “Patrimônio Líquido”: signifi ca o “Capital Social”, adicionado de “Ajustes de Avaliação Patrimonial”, 
“Reserva de Capital”, “Reserva de Lucros” e “Lucros Acumulados.

(u) o pagamento antecipado do Contrato de Empréstimo, defi nido na cláusula I da Escritura de Emissão, 
antes da Data do Vencimento, exceto em caso de oferta de ações da Emissora.

1.3.17.2. A ocorrência de quaisquer dos eventos de vencimento antecipado indicados nas alíneas (a), (d), (e), 
(g), (h), (j), (k), (l), (m), (o), (p), (q), (u) acima, acarretará o vencimento antecipado automático das Debêntures.
1.3.17.3. Na ocorrência de qualquer dos demais eventos de vencimento antecipado acima, o Agente 
Fiduciário deverá convocar a AGD no primeiro dia útil subseqüente à data de conhecimento da respectiva 
ocorrência. O vencimento antecipado somente não será declarado caso assim seja deliberado na referida 
assembléia, por deliberação de Debenturistas representantes de, no mínimo, 75,0% (setenta e cinco por 
cento) das Debêntures em circulação.
1.3.17.4. Não havendo deliberação nas datas originalmente estabelecidas para realização da AGD, seja na 
primeira ou na segunda convocação, o Agente Fiduciário deverá declarar antecipadamente vencidas todas 
as obrigações decorrentes das Debêntures e exigir o imediato pagamento pela Emissora do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, acrescido do Rendimento aplicável e encargos até a data de seu efetivo pagamento.

1.3.18. Prorrogação dos Prazos
Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos para pagamento de qualquer obrigação prevista ou 
decorrente da Escritura de Emissão, inclusive pelos debenturistas, no que se refere ao pagamento do preço de 
subscrição, até o primeiro dia útil subseqüente, sem acréscimo de juros ou de qualquer outro encargo moratório 
aos valores a serem pagos, quando a data de pagamento coincidir com feriado nacional, sábado ou domingo 
ou dia em que não houver expediente comercial ou bancário na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados pela CETIP ou pela CBLC, hipóteses em que somente 
haverá prorrogação quando a data de pagamento coincidir com feriado nacional, sábado ou domingo.

1.3.19. Encargos Moratórios
Ocorrendo atraso imputável à Emissora no pagamento de qualquer quantia devida aos titulares das 
Debêntures, os débitos em atraso fi carão sujeitos à multa moratória de 2,0% (dois por cento) e juros de 
mora calculados pro rata temporis à taxa de 1,0% (um por cento) ao mês, ambos calculados sobre os 
valores em atraso desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, independentemente 
de aviso, notifi cação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

1.3.20. Decadência do Direito aos Acréscimos
Sem prejuízo dos encargos moratórios, o não comparecimento do Debenturista para receber o valor 
correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Emissora nas datas previstas na Escritura de Emissão, 
ou em comunicado publicado pela Emissora, não lhe dará direito ao recebimento de qualquer rendimento, 
acréscimos ou encargos moratórios no período correspondente à data em que os recursos forem colocados 
à disposição para pagamento e a data efetiva de comparecimento do Debenturista para recebimento desses 
recursos, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do seu respectivo vencimento.

1.3.21. Publicidade
Todos os atos e decisões decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos 
Debenturistas deverão ser, obrigatoriamente, comunicados, na forma de avisos, no “DCI - Diário Comércio, 
Indústria e Serviços” (publicado na cidade de São Paulo), bem como na página da Emissora na rede internacional 
de computadores (www.unidas.com.br), exceção feita aos seguintes avisos e anúncios: (a) aviso ao mercado 
a que se refere o artigo 53 da Instrução CVM 400; (b) este Anúncio de Início; (c) Anúncio de Encerramento; e 
(d) outros avisos aos investidores que eventualmente sejam publicados até a data de publicação do Anúncio de 
Encerramento, que serão publicados na edição nacional do jornal “Valor Econômico”.

1.3.22. Público Alvo da Oferta
As Debêntures serão destinadas prioritariamente a investidores pessoas físicas e jurídicas, fundos de 
investimentos, fundos de pensão, entidades administradoras de recursos de terceiros, registradas na CVM, 
entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, seguradoras, entidades de previdência 
complementar e de capitalização e investidores institucionais ou qualifi cados, conforme regra vigente no País.

1.3.23. Classifi cação de Risco
A Emissora contratou a Fitch Ratings (“Agência de Rating”) para elaborar a classifi cação de risco (rating) das 
Debêntures. Em 04 de julho de 2008 a Agência de Rating classifi cou o risco das Debêntures como sendo 
“A(bra)”. Para maiores informações, ver súmula da classifi cação de risco anexa ao Prospecto Defi nitivo. A 
Emissora, nos termos da Escritura de Emissão, comprometeu-se a submeter anualmente a Emissão à revisão 
e avaliação pela agência de classifi cação de risco, durante todo o prazo de vigência das Debêntures.

1.3.24 Declaração de Inadequação de Investimento
As Debêntures da Emissão não são adequadas aos investidores que (i) necessitem de liquidez considerável 
com relação aos títulos adquiridos, uma vez que a negociação de debêntures no mercado secundário 
brasileiro é restrita; e (ii) não estejam dispostos a correr risco de crédito de empresas do setor privado.

II. LOCAIS ONDE AS DEBÊNTURES PODEM SER SUBSCRITAS
Os interessados em subscrever Debêntures poderão contatar os Coordenadores nos endereços abaixo 
indicados, nos quais poderão, também, obter cópia do Prospecto Defi nitivo:

COORDENADOR LÍDER
Banco Itaú BBA S.A.
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.400, 4º andar, parte - 04538-132 - São Paulo/SP
At.: Sr. Gustavo Bellon - Telefone: (11) 3708-8000 - Fax: (11) 3708-8107
E-mail: gtbellon@itaubba.com.br - www.itaubba.com.br
COORDENADORES
Banco UBS Pactual S.A.
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 8º a 10º andares - 04538-133 - São Paulo/SP
At.: Sr. Marcos Wanderley - Telefone: (11) 3383-2000 - Fax: (11) 3383-2001
E-mail: marcos.wanderley@ubs.com - www.ubs.com/ubspactual
Banco ABC Brasil S.A.
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.400, 5º andar - 04543-000 - São Paulo/SP
At.: Sr. João Carlos Gonçalves da Silva - Telefone: (11) 3170-2000 - Fax: (11) 3170-2001
E-mail: joao.silva@abcbrasil.com.br - www.abcbrasil.com.br
Banif Banco de Investimento (Brasil) S.A.
Rua Minas de Prata, nº 30, 15º andar - 04552-080 - São Paulo/SP
At.: Sr. Atila Noaldo - Telefone: (11) 3074-8072 - Fax: (11) 3074-8096
E-mail: anoaldo@banifi b.com.br - www.banifi b.com.br
HSBC Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.064, 2º andar - 01451-000 - São Paulo/SP
At.: Sra. Roberta Laurindo - Telefone: (11) 3847-5886 - Fax: (11) 3847-9823
E-mail: roberta.b.laurindo@hsbc.com.br
www.hsbc.com.br/para-empresa/investimentos/mercado-capitais-domesticos.shtml

III. AGENTE FIDUCIÁRIO
Pentágono S.A. DTVM
Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 4, sala 514 - 22640-102 - Rio de Janeiro/RJ
At.: Maurício da Costa Ribeiro - Telefone: (21) 3385-4572 - Fax: (21) 3385-4046
E-mail: mribeiro@pentagonotrustee.com.br - www.pentagonotrustee.com.br

IV. BANCO MANDATÁRIO E ESCRITURADOR DAS DEBÊNTURES
Banco Itaú S.A.
Praça Alfredo Egydio de Sousa Aranha, nº 100 - 04344-902 - São Paulo/SP
At.: Fernanda Medeiros Nunes - Telefone: (11) 5029-2011 - Fax: (11) 5029-1920
E-mail: fernanda.nunes@itau.com.br - www.itau.com.br

V. OUTRAS INFORMAÇÕES
Para mais informações a respeito da Emissão e das Debêntures, os interessados deverão dirigir-se à CVM, 
CETIP, Bovespa, ou à sede da Emissora, nos endereços abaixo indicados ou aos Coordenadores, nos 
endereços indicados no item IV acima.

Comissão de Valores Mobiliários - CVM
Rua Sete de Setembro, 111, 5º andar - Rio de Janeiro/RJ
Rua Cincinato Braga, 340, 2º, 3º e 4º andares, São Paulo/SP - www.cvm.gov.br
CETIP S.A. - Balcão Organizado de Ativos e Derivativos
Avenida República do Chile, 230, 11º andar - Rio de Janeiro/RJ
Rua Líbero Badaró, 425, 24º andar - São Paulo/SP - Departamento: Valores Mobiliários - www.cetip.com.br
Bolsa de Valores de São Paulo S.A. - BVSP
Rua XV de Novembro, 275 - São Paulo/SP - www.bovespa.com.br/bovespafi x
Unidas S.A.
Rua Cincinato Braga, nº 340 - 7º andar - São Paulo/SP
At.: Sr. Carlos Eduardo Malagoni - Diretor de Relações com Investidores
Telefone: (11) 3155-5796 - Fax: (11) 3259-4790 - E-mail: ri@unidas.com.br - www.unidas.com.br

O Prospecto Defi nitivo encontra-se à disposição dos interessados na CVM para consulta e reprodução apenas.
Exemplares impressos do Prospecto Defi nitivo estão disponíveis para retirada, pelos interessados, junto 
aos endereços da Emissora e dos Coordenadores indicados neste Anúncio de Início.
Adicionalmente, o Prospecto Defi nitivo está disponível, em versão eletrônica, para consulta e reprodução 
na página da rede mun dial de computadores (a) da Emissora: www.unidas.com.br; (b) do Coordenador 
Líder: www.itaubba.com.br; (c) dos Coordenadores: www.ubs.com/ubspactual, www.abcbrasil.com.br, 
http://www.banifi b.com.br/banif/materia.jsp?a=5&a2=241&i=241, www.hsbc.com.br/para-empresa/
investimentos/ mercado-capitais-domesticos.shtml; (d) da CETIP: www.cetip.com.br; e (e) da Bovespa: 
www.bovespa.com.br/bovespafi x.
Data de Início da Oferta das Debêntures: 06 de agosto de 2008.
A Emissão foi previamente submetida à CVM e registrada sob o nº CVM/SRE/DEB/2008/026, em 
29 de julho de 2008.
O REGISTRO DA OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA, BEM 
COMO SOBRE AS DEBÊNTURES A SEREM DISTRIBUÍDAS.

“LEIA O PROSPECTO ANTES DE ACEITAR A OFERTA”
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